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PORTARIA N.º 083/2026. 
De 14 de maio de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidores 
públicos municipais  efetivos para função de 
chefia, conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 16.793/2026: 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam destituídas as servidoras, abaixo arroladas, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Taniamara Falabello 
Paluch 

 
349.445 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II – 

Vigilância Sanitária 
Somente 

Responder 

01/05/2026 

Taniamara Falabello 
Paluch 349.445 SMS 

 
Coordenação de 

Vigilância Sanitária 
em Produtos 

01/05/2026 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo 
exercício da função relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

 
Taniamara Falabello 

Paluch 
349.445 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II – 

Vigilância Sanitária 
01/05/2026 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Vigilância Sanitária; Atuar de acordo com os parâmetros legais e vigentes; Executar 
as diretrizes da Política de Saúde do Município, na área de sua atuação; Planejar, 
coordenar, executar e supervisionar as ações de vigilância sanitária no âmbito 
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municipal; Atuar com vistas a assegurar a conformidade dos serviços e produtos, 
com a legislação sanitária no município; Integrar, processar e interpretar 
informações, visando disponibilizar ao SUS instrumentos para o planejamento e 
execução de ações relativas às atividades de promoção da saúde e de prevenção e 
controle de doenças relacionadas a bens, produtos e serviços; Possibilitar ações de 
capacitação e aperfeiçoamento de pessoal na vigilância sanitária; Articular-se com 
órgãos de diferentes esferas governamentais e não governamentais que atuam na 
área da vigilância sanitária, com vistas à integração das ações; Executar, coordenar 
controlar e avaliar o desenvolvimento das ações educativas e preventivas 
relacionadas a alimentos, medicamentos meio ambiente, higiene dos 
estabelecimentos de interesse da saúde e segurança do trabalho junto à Vigilância 
em Saúde do Trabalhador; Coordenar, participar, controlar e avaliar as ações de 
vigilância sanitária desenvolvida pela equipe de Vigilância Sanitária; Elaborar 
campanhas educativas de prevenção, em temas de interesse à saúde sanitária; 
Coordenar e supervisionar as ações de vigilância de contaminantes ambientais na 
água, ar, solo e importância e repercussão na saúde pública, bem como a vigilância 
e prevenção de riscos decorrentes de desastres naturais e acidentes com produtos 
perigosos; Garantir a alimentação dos sistemas de informação. Acompanhar a 
evolução das legislações e normativas de vigilância sanitária, garantindo sua 
aplicação no município. Acompanhar e intervir no atendimento aos processos de 
denúncias demandadas pelos cidadãos; Proceder junto à equipe de Vigilância 
Sanitária, Ambiental e Epidemiológica, à investigação casos/surtos de doenças 
veiculadas por alimento e zoonoses, bem como assegurar procedimentos de coletas 
de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária; Fiscalizar contratos 
referente ao seu setor e área de atuação; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 3º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para somente responder pelo 
exercício da função relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Gudryan Jackson 
Barônio 364.967 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II – 

Vigilância Sanitária 
em Produtos 

01/05/2026 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: 
Responsabilizar-se por inspeção e licenciamento de: Indústrias de medicamentos 
para uso humano; Indústrias de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene; 
Indústrias de saneantes, desinfetantes domissanitários, limpeza e polimento; 
Indústrias de produtos para saúde (materiais médico-hospitalares); Indústrias de 
aparelhos eletrônicos, instrumentos e mobiliário para uso médico; Comércio 
atacadista (Distribuidoras) de medicamentos / cosméticos / saneantes / produtos 
para saúde; Comércio varejista de medicamentos (Farmácias & Drogarias); 
Comércio varejista de cosméticos (Casas de Cosméticos); Comércio varejista de 
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produtos de limpeza domissanitários; Comércio varejista de materiais médico-
hospitalares; Atendimento de denúncias de: fabricação, distribuição, armazenamento 
e comercialização irregulares de medicamentos, cosméticos, saneantes e produtos 
para saúde, falta de higiene em qualquer etapa do processamento industrial; 
Produtos sem origem, sem data de fabricação, sem data de validade, sem lote; 
Produtos em condições impróprias para consumo. Educação Em Saúde Em 
Produtos: Capacitações para os profissionais de Indústria; Capacitações para os 
profissionais farmacêuticos; Atividades de educação continuada com profissionais 
farmacêuticos, para multiplicar o conhecimento de Vigilância Sanitária; Promover 
atualizações de legislação para os profissionais da área de Produtos. Serviço 
Administrativo Em Produtos: Ingresso e Baixa de Responsável Técnico em 
Indústrias de Medicamentos, Indústrias de Cosméticos e Indústrias de Saneantes; 
Ingresso e Baixa de Responsável Técnico em Farmácias e Drogarias; Recebimento 
e conferência dos BMPOs (Balanço de Medicamentos Psicoativos e Outros Sujeitos 
a Controle Especial) e BSPOs (Balanço de Substâncias Psicoativas e Outras 
Sujeitas a Controle Especial) de Farmácias e Drogarias; Recebimento e cadastro de 
denúncias relacionadas a Produtos; Autorizações para remessa de 
medicamentos/produtos para o exterior; Cadastramento de prescritores e/ou clínicas 
para utilização de receituários especiais; Controle e distribuição de notificações de 
receituário amarelas (A) – substâncias entorpecentes; Controle e distribuição de 
notificações de receituário especial para substância talidomida (C3); Controle e 
distribuição de numeração de notificações do tipo B1 (substâncias psicotrópicas) e 
B2 (substâncias psicotrópicas anorexígenas); Fiscalizar contratos referente ao seu 
setor e área de atuação. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2026.  
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